
     
RESPOSTA – PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

EMPRESA: STANDARD INSTALAÇÃO E ACABAMENTOS LTDA – Processo nº 8275/2022    

 

Processo Licitatório: 01993/2021  

Referente à:  

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2022 
DATA DA ABERTURA: 19 de outubro de 2022 
HORÁRIO: 10:00 

OBJETO: OBRA DE CONSTRUÇÃO DO POSTO DE SAÚDE DA FAMÍLIA (PSF) NO BAIRRO 

DO POUSO ALEGRE, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO – RJ, COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO-DE-OBRA, em conformidade com as especificações contidas nos 

anexos: I – Orçamento - PSF Pouso Alegre, II - Memoria de cálculo - PSF Pouso Alegre, III – Cronograma  - PSF Pouso Alegre, IV 

– BDI - PSF Pouso Alegre, V - Caderno de encargos - PSF Pouso Alegre, VI – Projeto Básico PSF Pouso Alegre – 01, VII – Projeto 

Básico PSF Pouso Alegre - 02, VIII – Projeto Básico PSF Pouso Alegre - 03, IX - ART, X – Contrato, XI - Metodologia para cálculo 

de garantia adicional, XII - Declaração de Idôneo, XIII - Declaração de Conformidade com o Edital e seus Anexos, XIV – Declaração 

de Conhecimento dos Locais e Condições e Anexo XV –  Declaração de Microempreendedor Individual, Microempresa e Empresa 

de Pequeno Porte, que são parte integrante do presente edital. 

A Empresa STANDARD solicitou o seguinte esclarecimento:  

 
(...) 

 
“Nos da Standard ao lermos o edital, podemos constatar uma ilegalidade quanto a parte de 
qualificação técnica, pois foi solicitado a capacitação técnico-Operacional, ferindo assim o inciso 
I, §1º do art 30 da Lei 8666/93, que fala que:  

§ 1o A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso das 
licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, 
limitadas as exigências a:                 

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro 
devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade 
técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas 
exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas 
as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;   

Por fim, mas não menos importante gostaria de saber se na hora do certame, será cobrada 
ou não a capacitação técnico-Operacional, caso seja cobrada, venho mui respeitosamente, 
solicitar a impugnação do mesmo, pelos motivos anteriormente citados”. 
 
Em RESPOSTA ao pedido de esclarecimento feito por essa empresa foram realizados os praxes 
necessários, e por se tratar exclusivamente da parte técnica, o processo foi encaminhando a 
Secretaria solicitante, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, setor Técnico, que 
respondeu: 
 

“Considerando certame licitatório referente à Tomada de Preço nº 08/2022, processo nº 
1993/2021, e pedido de esclarecimento da empresa STANDARD INSTALAÇÕES E 
ACABAMENTOS LTDA, o Setor Técnico vem por meio deste esclarecer o questionamento 
realizado pela empresa.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 



A empresa vem questionar o edital deste certame sobre a solicitação de documentação 
de capacitação técnico operacional, tendo em vista os requisitos mencionados na Lei n° 8666/93 
em seu Art. 30, Inciso I do parágrafo 1°.  

O setor vem informar que serão aceitos acervos, atestados de capacitação técnico 
profissional cumprindo tais requisitos abaixo: 

 Profissional e empresa devidamente registrados na entidade competente, Inciso 
I, Art. 30 da Lei n°8666/93; 

 Comprovação da aptidão segundo incisos II e III do Art. 30 da Lei n°8666/93; 

 Comprovação que o profissional esteja em seu quadro permanente antes da 
entrega da proposta, Parágrafo 10°, Art. 30 da Lei n°8666/93; 

 Que a empresa ganhadora caso haja substituição do profissional, possa colocar 
outro profissional de mesma experiencia ou superior desde que aprovada pela 
administração, Parágrafo 10°, Art. 30 da Lei n°8666/93; 

Ante exposto acima, foram as considerações do pedido de esclarecimento, portanto, será 
exigido acervos que comprovem aptidão técnica dos serviços dos profissionais elencados no 
quadro de profissionais permanente da empresa interessada pelo Edital”.   

Diante do exposto, tendo como base o entendimento da Secretaria 

Municipal de Planejamento e Gestão/Setor Técnico, essa Comissão, toma conhecimento do 
pedido de esclarecimento feito pela empresa STANDARD INSTALAÇÃO E ACABAMENTOS 
LTDA, mantendo o edital em sua integralidade e permanecendo a Tomada de Preços nº 008/2022 
em data e horário já marcados, quais sejam, dia 19/10/2022, as 10 horas. Informa que o edital foi 
publicado nos veículos de comunicação, no Diário Oficial do Município (16/09/2022), no jornal de 
grande circulação (17/09/2022, Extra-Globo), Diário Oficial da União (19/09/2022). Informa, ainda, 
que o edital e anexos, bem como, a referida decisão encontram-se disponíveis para download na 
página da prefeitura, link: https://www.sjvriopreto.rj.gov.br/licitacao, no Diário Oficial do Município 
e no portal da transparência, bem como, deverá ser dado ciência a empresa via e-mail. 

  

São José do Vale do Rio Preto, em 11 de outubro de 2022 

 

 

 

FLAVIANA MEDEIROS LAMEIRA RIBEIRO 
Presidente da Comissão de Licitação 

 

 

 

REGIS SILVEIRA DA SILVA 
Membro CPL 

 
 
 
 
 

LACY MONNIE TEIXEIRA BASTOS  

Membro CPL 

 

 

https://www.sjvriopreto.rj.gov.br/licitacao
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